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 Gabinete do Secretário de Estado Adjunto 
do Ministro da Saúde

Despacho n.º 11961/2014
O Programa Nacional de Vacinação (PNV) é universal e gratuito, e 

assenta no princípio da proteção da saúde pública através da utilização 
de vacinas eficazes e seguras com impacto na dinâmica das doenças.

O PNV está em vigor desde 1965, havendo a necessidade de ser revisto 
e atualizado, no sentido de acompanhar o desenvolvimento científico 
e tecnológico, as alterações do padrão epidemiológico das doenças, a 
atitude dos cidadãos perante medidas preventivas, o desenvolvimento 
social e a evolução dos serviços de saúde.

A vacina contra infeções por Vírus do Papiloma Humano (HPV) faz 
parte do PNV desde outubro de 2008, recomendada para administração 
aos 13 anos, apenas a raparigas, num esquema de 3 doses (0, 2 e 6 meses).

Presentemente, a firma detentora de Autorização de Introdução no 
Mercado (AIM) da vacina que tem sido utilizada no âmbito do PNV, apre-
sentou alterações ao Resumo das Características do Medicamento (RCM), 
nomeadamente quanto à sua posologia, no sentido de ser administrada 
a indivíduos dos 9 aos 13 anos (inclusive), de acordo com um esquema 
de 2 doses (0,5 ml aos 0 e 6 meses).

Na sequência desta alteração do RCM, a Comissão Técnica de Vaci-
nação propôs para o PNV um esquema de duas doses (aos 0 e 6 meses) a 
administrar a raparigas entre os 10 e os 13 anos de idade, em simultâneo 
com a administração da vacina contra o tétano e a difteria (Td).

Nestes termos, determino:
1 — Aprovo o esquema de vacinação recomendado para o Programa 

Nacional de Vacinação (PNV), anexo ao presente Despacho do qual faz 
parte integrante.

2 — A vacina contra infeções por Vírus do Papiloma Humano (HPV) 
é administrada a raparigas entre os 10 e os 13 anos de idade, numa série 
de duas doses.

3 — A vacinação com a vacina HPV pode ser completada gratuita-
mente com a administração da dose em falta, até aos 25 anos de idade 
inclusive.

4 — Cabe à Direção -Geral da Saúde emitir orientações e normas 
destinadas a explicitar os aspetos técnicos relacionados com o esquema 
de vacinação recomendado, bem como com os esquemas cronológicos 
de recurso.

5 — É revogado o esquema do Programa Nacional de Vacinação apro-
vado pelo Despacho n.º 17067/2011 (2.ª série) do Secretário de Estado 
Adjunto do Ministro da Saúde, de 7 de dezembro de 2011, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 243, de 21 de dezembro de 2011.

6 — O presente Despacho produz efeitos a partir de 1 de outubro 
de 2014.

17 de setembro de 2014. — O Secretário de Estado Adjunto do Mi-
nistro da Saúde, Fernando Serra Leal da Costa.

ANEXO

Programa Nacional de Vacinação 2014

Vacinação Universal — Esquema Recomendado 
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 Gabinete do Secretário de Estado da Saúde

Despacho n.º 11962/2014
1 — Considerando a proposta do Diretor Executivo do Agrupamento 

de Centros de Saúde de Oeste Sul — Unidade de Cuidados de Saúde 
Personalizados do Cadaval, Polo Vilar e o parecer favorável do Con-
selho Diretivo da Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale 
do Tejo, I. P., autorizo o exercício de funções médicas pela aposentada 
Hortense Conceição Silva Baptista Gomes, nos termos e para os efeitos 
do estatuído no Decreto -Lei n.º 89/2010, de 21 de julho, em particular, 
nos artigos 4.º, 5.º e nos números 4 e seguintes do artigo 6.º.

2 — O presente despacho produz efeitos a 18 de agosto de 2014.
19 de setembro de 2014. — O Secretário de Estado da Saúde, Manuel 

Ferreira Teixeira.
208107682 

 Despacho n.º 11963/2014
1 — Considerando a proposta do Diretor Executivo do Agru-

pamento de Centros de Saúde do Tâmega I — Baixo Tâmega e o 
parecer favorável do Conselho Diretivo da Administração Regional 
de Saúde do Norte, I. P., autorizo o exercício de funções médicas 
pela aposentada Elisa Maria Chaves Morais Álvares Carvalho, nos 
termos e para os efeitos do estatuído no Decreto -Lei n.º 89/2010, 
de 21 de julho, em particular, nos artigos 4.º, 5.º e nos números 1, 
2 e 3 do artigo 6.º

2 — O presente despacho produz efeitos a 1 de julho de 2014.

19 de setembro de 2014. — O Secretário de Estado da Saúde, Manuel 
Ferreira Teixeira.

208107609 

 Despacho n.º 11964/2014
1 — Considerando a proposta do Diretor Executivo do Agrupamento 

de Centros de Saúde do Alto Trás -os -Montes II — Alto Tâmega e 
Barroso e o parecer favorável do Conselho Diretivo da Administração 
Regional de Saúde do Norte, I. P., autorizo o exercício de funções mé-
dicas pelo aposentado Francisco Manuel Alves Carneiro, nos termos 
e para os efeitos do estatuído no Decreto -Lei n.º 89/2010, de 21 de 
julho, em particular, nos artigos 4.º, 5.º e nos números 4 e seguintes 
do artigo 6.º

2 — O presente despacho produz efeitos a 01 de junho de 2014.

19 de setembro de 2014. — O Secretário de Estado da Saúde, Manuel 
Ferreira Teixeira.

208107633 

 Administração Regional de Saúde do Centro, I. P.

Declaração de retificação n.º 975/2014
Por ter sido enviado com inexatidões, para publicação, o aviso 

n.º 9611/2014, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 162, 
de 25 de agosto de 2014, que procede à abertura do procedimento 
simplificado de seleção a nível regional conducente ao recrutamento 
de assistentes da área hospitalar de cardiologia da carreira especial mé-
dica, que tenham concluído o internato médico na 1.ª época de 2014, o 
conselho diretivo da Administração Regional de Saúde do Centro, I. P., 
deliberou, em 18 de setembro de 2014, proceder à sua retificação, nos 
seguintes termos:

1 — Onde se lê:

«Procedimento simplificado de seleção a nível regional conducente 
ao recrutamento de quatro assistentes da área

hospitalar de cardiologia da carreira especial médica
Nos termos dos n.os 5 a 7 do artigo 12.º -A do Decreto -Lei 

n.º 204/2003, de 18 de agosto, conjugado com o n.º 2 do artigo 3.º do 
Decreto -Lei n.º 45/2009, de 13 de fevereiro, e ao abrigo do Despacho 
n.º 8175 -A/2014, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 118, 
de 23 de junho, faz -se público que, por deliberação do Conselho Di-
retivo da Administração Regional de Saúde do Centro, I. P., datada 
de 17 de julho de 2014, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias 
úteis, a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da 
República, procedimento de recrutamento simplificado destinado ao 
preenchimento de 4 postos de trabalho de assistente da área hospitalar 
de cardiologia da carreira especial médica [...]»
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deve ler -se:

«Procedimento simplificado de seleção a nível regional conducente 
ao recrutamento de cinco assistentes da área

hospitalar de cardiologia da carreira especial médica
Nos termos dos n.os 5 a 7 do artigo 12.º -A do Decreto -Lei 

n.º 204/2003, de 18 de agosto, conjugado com o n.º 2 do artigo 3.º do 
Decreto -Lei n.º 45/2009, de 13 de fevereiro, e ao abrigo do despacho 
n.º 8175 -A/2014, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 118, 
de 23 de junho de 2014, faz -se público que, por deliberação do con-
selho diretivo da Administração Regional de Saúde do Centro, I. P., 
de 17 de julho de 2014, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias 
úteis a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da 
República, procedimento de recrutamento simplificado destinado 
ao preenchimento de cinco postos de trabalho de assistente da área 
hospitalar de cardiologia da carreira especial médica[...]»

2 — Onde se lê:
«6 — Local de trabalho
Centro Hospitalar da Cova da Beira, E. P. E.: 1 posto de trabalho;
Centro Hospitalar do Baixo Vouga, E. P. E.: 1 posto de trabalho;
Centro Hospitalar e Universitário de Coimbra, E. P. E.: 1 posto 

de trabalho;
Hospital Distrital da Figueira da Foz, E. P. E.: 1 posto de trabalho»

deve ler -se:
«6 — Local de trabalho
Centro Hospitalar da Cova da Beira, E. P. E.: 1 posto de trabalho;
Centro Hospitalar do Baixo Vouga, E. P. E.: 1 posto de trabalho;
Centro Hospitalar e Universitário de Coimbra, E. P. E.: 1 posto 

de trabalho;
Hospital Distrital da Figueira da Foz, E. P. E.: 1 posto de trabalho;
Unidade Local de Saúde da Guarda, E. P. E.: 1 posto de trabalho»

3 — Em face da retificação aqui produzida, o prazo de 10 dias úteis 
para candidatura ao procedimento simplificado em apreço conta -se a 
partir da data da publicação da presente declaração de retificação no 
Diário da República, sendo aceites as candidaturas já apresentadas.

19 de setembro de 2014. — O Presidente do Conselho Diretivo, José 
Manuel Azenha Tereso.

208105665 

 Administração Regional de Saúde do Algarve, I. P.

Aviso (extrato) n.º 10764/2014

Procedimento concursal comum para recrutamento de trabalha-
dores Médicos com vista à celebração de contrato individual de 
trabalho por tempo indeterminado, e preenchimento de 2 postos 
de trabalho.
Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 22.º -C do Estatuto do Ser-

viço Nacional de Saúde, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 11/93, de 15 de 
janeiro, aditado pela Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro, torna -se 
público que, por Deliberação do Conselho Diretivo desta Administração 
Regional de Saúde, de 3 de setembro de 2014, em cumprimento do ponto 
2. do Despacho n.º 9737 -A/2014, de Sua Exa. o Sr. Secretário de Estado 
Adjunto e do Orçamento, em substituição da Ministra de Estado e das 
Finanças e de Sua Exa. o Sr. Secretário de Estado da Saúde, publicado 
no Diário da República — Parte C, 2.ª série, n.º 143, de 28 de julho, se 
encontra aberto procedimento concursal comum, pelo prazo de 10 dias 
úteis, a contar da data da publicitação do presente aviso no Diário da 
República, tendo em vista o preenchimento de 2 postos de trabalho 
previsto e não ocupados no Centro Hospitalar do Algarve, E. P. E., para 
a categoria de assistente da carreira médica, da área de Anatomia Pato-
lógica, cuja modalidade de vinculação é titulada por contrato individual 
de trabalho por tempo indeterminado.

1 — Identificação e caraterização do posto de trabalho e atividades 
a cumprir: Ao(s) posto(s) de trabalho cuja ocupação aqui se pretende, 
corresponde o conteúdo funcional estabelecido no artigo 11.º do Decreto-
-Lei n.º 176/2009, de 4 de agosto, conjugado com os artigo 7.º -A, daquele 
diploma legal, aditado pelo artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, 
de 31 de dezembro.

2 — Local de trabalho: As funções serão exercidas nas instalações 
do Centro Hospitalar do Algarve, E. P. E., com sede na Rua Leão Pe-
nedo, 8000 -386 Faro, podendo o exercício das respetivas atividades ser 

desenvolvido em qualquer uma das unidades que integram o Centro 
Hospitalar, bem como em outras instituições com as quais o mesmo 
tenha de articular a prestação de cuidados médicos.

3 — Legislação aplicável: O presente concurso rege -se pelas dispo-
sições contidas no Decreto -Lei n.º 176/2009, de 4 de agosto e Decreto-
-Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro e pelas disposições da Lei 
n.º 83 -C/2013 de 31 de dezembro e no âmbito do Código de Trabalho, 
aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro e em Instrumento de 
regulamentação coletiva de trabalho publicada no Boletim do Trabalho 
e Emprego, n.º 41, de 8/11/2009 e n.º 48, de 29.12.2011.

4 — Posição remuneratória: A remuneração base mensal ilíquida a 
atribuir corresponde à remuneração de ingresso na categoria de assis-
tente para os trabalhadores com relação jurídica de emprego público, 
no regime de 40 horas semanais. Nos termos do artigo 70.º da Lei 
n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro, durante o ano de 2014, os níveis 
retributivos, incluindo suplementos remuneratórios, dos trabalhadores da 
carreira médica com contrato de trabalho no âmbito dos estabelecimentos 
ou serviços do Serviço Nacional de Saúde com a natureza de entidade 
pública empresarial, celebrados após 1 de janeiro de 2014, não podem 
ser superiores aos dos correspondentes trabalhadores com contrato de 
trabalho em funções públicas inseridos na carreira especial médica, na 
sua proporção para o regime de 40 horas semanais.

5 — Âmbito de recrutamento: Nos termos do disposto no n.º 2 do Des-
pacho n.º 9737 -A/2014, de Sua Exa. o Sr. Secretário de Estado Adjunto 
e do Orçamento, em substituição da Ministra de Estado e das Finanças 
e de Sua Exa. o Sr. Secretário de Estado da Saúde, publicado no Diário 
da República — Parte C, 2.ª série, n.º 143, de 28 de julho, podem ser 
candidatos ao presente procedimento os médicos habilitados com o título 
de especialista na correspondente área profissional, preferencialmente, 
com um mínimo de um ano de experiência profissional, com ou sem 
relação jurídica de emprego previamente constituída.

6 — Requisitos de admissão:
6.1 — Ser detentor do grau de especialista em Anatomia Patológica, 

nos termos do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 176/2009, de 4 
de agosto;

6.2 — Estar inscrito no correspondente colégio de especialidade da 
Ordem dos Médicos e ser detentor da respetiva cédula profissional.

6.3 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal, idênticos aos que são objeto do presente procedimento.

7 — Prazo de validade: O presente recrutamento destina -se ao preen-
chimento de 2 postos de trabalho, caducando com o seu preenchimento.

8 — Formalização das candidaturas: As candidaturas deverão ser 
formalizadas mediante requerimento dirigido ao Presidente do Conselho 
Diretivo da Administração Regional de Saúde do Algarve, I. P., podendo 
ser entregues diretamente nas instalações da Administração Regional de 
Saúde do Algarve, I. P., sitas no Largo de S. Pedro, n.º 15, 8000 -145 Faro, 
nos dias úteis, no período compreendido entre as 9.00 horas e as 13 horas, 
e entre as 14 horas e as 17.00 horas, ou remetidas pelo correio, para a 
mesma morada, com aviso de receção.

8.1 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos:
a) Identificação do requerente (nome, data de nascimento, sexo, nacio-

nalidade, número de identificação fiscal e endereço postal e eletrónico, 
caso exista e contacto telefónico);

b) Pedido para ser admitido ao presente concurso, com identificação 
do número do aviso, data e número do Diário da República onde o 
mesmo se encontra publicado;

c) Identificação dos documentos que instruem o requerimento, bem 
como a sua sumária caraterização;

d) Identificação da relação jurídica de emprego estabelecida, no caso 
de existir, bem como da carreira e categoria de que seja titular, da ativi-
dade que executa e do órgão ou serviço onde exerce funções;

e) Situação em que se encontra perante cada um dos requisitos de 
admissão exigidos, designadamente os referidos no ponto 6. do presente 
aviso;

f) Endereço para onde deve ser remetido qualquer expediente relativo 
ao concurso;

g) Menção de que o requerente declara serem verdadeiros os fatos 
constantes da sua candidatura.

8.2 — A candidatura deverá ser acompanhada dos seguintes ele-
mentos:

a) Documento comprovativo da posse do grau de especialista em 
Medicina Geral e Familiar, ou equivalente;

b) Documento comprovativo de inscrição na Ordem dos Médicos;
c) Documento comprovativo da existência de relação jurídica de 

emprego, quando ela exista;
d) Cinco exemplares do curriculum vitæ que, embora elaborado em 

modelo europeu, proceda a uma descrição das atividades desenvolvidas;


